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Excelentíssimo senhor Joaquim FeÍnandes de oliveira Neto - Prefeito

Constitucional do Município de Mamanguape/PB.

Assunto: Solicitaçáo de realização de instalação de um poço artesiano, na

Comunidade Rural de ltapecirica, Zona Rural deste Município'

Ao Excelentíssimo Prefeito,

oVereadorqueaestasubscreve,naformaregimentaldestaCasadeLei'

lNDlCOaoExcelentíssimoSenhorPrefeitoMunicipal,queDETERMINEao

secretário Municipal competente ou a quem a sua vez fizer, que realize a

instalação de um poço artesiano, na comunidade Rural de ltapecirica, Zona

Rural deste MuniciPio.

JUSTIFICATIVA

A instalação de um poço artesiano na zona rural é de grande importância
por diversos motivos. Veja os principais

1. Abastecimento de água constante:
Em muitas áreas ruràis, o acesso à rede pública de abastecimento é

limitado ou inexistente. O poço artesiano garante uma fonte própria e
contínua de água, mesmo em períodos de seca.

2. Qualidade da água:
A água dos poços artesianos geralmente é mais pura, pois vem de

carãda= profundas do solo' sendo naturalmente filtrada lsso reduz o

risco de contaminação por esgoto, agrotóxicos e resíduos superficiais'

3. Autonomia e economia:
Ter um poço próprio significa independência do fornecimento
público é réOuçao dos custos mensais com água, o que é muito

vantaioso para agricultores e criadores de animais'
4. Suporte à produçâo agrícola e pecuária:

A disponibilidade de água é essencial para irrigar plantaçôes,

dessedentar o gado e realizar atividades de limpeza e processamento

de alimentos. Assim, o poço contribui diretamente para a

produtividade e sustentabilidade das atividades rurais '

5. Valorização da ProPriedade:
lmóveis rurais com Poços artesi mais valoriza
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Desta forma, dando como certo a relevància desta indicação para a

coletividade, peço o apoio unânime dos Nobres Pares para a aprovaçáo

desta indicaçáo

SALA DAS SESSÓES, 11 de novembro de 2025

2025.
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já que oferecem segurança hídrica e menor dependência de fatores

externos.
Sustentabilidade ambiental:
ó;;; ffi perfurado e legalizado, o poço.artesiano pode ser uma
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de ,"õ d" água subterrânea' desde que o

tã"tr.á .Li" controlado e dentro das normas ambientais'
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